
EMENDA AO PROJETO DE LEI N-9 12 - 80 

Acrescente-se onde couber,um artigo onde fique estabelecido 

• que os atos e noticiários oficiais da Prefeitura e Cãmara,serão pu - 

blicados pela Fundarão sem qualquer despesa para os cofres munici -
pais. 

Sala Barão Homem de Mello,05 de maio de 1980 

 

• Ver Br' edit6 Marcond s Fra  
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